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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GENERAL ELECTRIC ENERGY DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE

ENERGIA LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/07/2011 a 30/09/2011

RESSARCIMENTO E COMPENSAGAO. PIS/PASEP. NAO CUMULATIVIDADE.
CREDITOS REFERENTES A IMPORTACAO VINCULADOS A RECEITA DE
EXPORTAGAO. POSSIBILIDADE.

E possivel o ressarcimento e a compensacdo de créditos da contribui¢do ao
PIS/Pasep, apurados em decorréncia de operacBes de importagao,
vinculados a receita de exportacgao.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/07/2011 a 30/09/2011

DESPACHO DECISORIO. INDEFERIMENTO DO CREDITO PLEITEADO.
APRESENTACAO DE NOVO FUNDAMENTO PELA DRJ PARA FUNDAMENTAR
O INDEFERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
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A decisdao proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ), em sede de impugnacdo, a rigor, ndo pode apresentar
novo fundamento, ndo constante do despacho decisério, para
fundamentar o indeferimento do crédito pleiteado, sob pena de
cerceamento ao direito de defesa do interessado.

DECLARACAO DE NULIDADE. DECISAO DE MERITO FAVORAVEL AO SUJEITO
PASSIVO.

Quando puder decidir o mérito a favor do sujeito passivo, a quem
aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a
pronunciara nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/07/2011 a 30/09/2011
			 
				 RESSARCIMENTO E COMPENSAÇÃO. PIS/PASEP. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS REFERENTES À IMPORTAÇÃO VINCULADOS À RECEITA DE EXPORTAÇÃO. POSSIBILIDADE.
				 É possível o ressarcimento e a compensação de créditos da contribuição ao PIS/Pasep, apurados em decorrência de operações de importação, vinculados à receita de exportação.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/07/2011 a 30/09/2011
			 
				 DESPACHO DECISÓRIO. INDEFERIMENTO DO CRÉDITO PLEITEADO. APRESENTAÇÃO DE NOVO FUNDAMENTO PELA DRJ PARA FUNDAMENTAR O INDEFERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
				 A decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), em sede de impugnação, a rigor, não pode apresentar novo fundamento, não constante do despacho decisório, para fundamentar o indeferimento do crédito pleiteado, sob pena de cerceamento ao direito de defesa do interessado. 
				 DECLARAÇÃO DE NULIDADE. DECISÃO DE MÉRITO FAVORÁVEL AO SUJEITO PASSIVO. 
				 Quando puder decidir o mérito a favor do sujeito passivo, a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão recorrido e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário, para reverter as glosas de créditos sobre as importações e sobre as aquisições no mercado interno, ambas vinculadas à receita de exportação, salvo as referentes ao mês de agosto de 2011. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3202-002.930, de 17 de setembro de 2025, prolatado no julgamento do processo 10880.970827/2016-43, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		                                
		                               Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente Redator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Wagner Mota Momesso de Oliveira, Jucileia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 87, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou improcedente Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que não homologou a compensação declarada e indeferiu o pedido de restituição/ressarcimento apresentado Pelo Contribuinte. O pedido é referente a suposto crédito de PIS-PASEP/COFINS.
		  Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa, estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto:
		 CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE SOBRE IMPORTAÇÃO VINCULADOS A RECEITA DE EXPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
		 A possibilidade de compensação ou de ressarcimento dos créditos de PIS/Pasep e COFINS apurados em decorrência de operações de importação restringe-se aos custos, despesas e encargos vinculados às vendas no mercado interno efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência, não se estendendo aos custos, despesas e encargos vinculados às receitas decorrentes das operações de exportação de mercadorias para o exterior ou de prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior.
		 EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS. INGRESSO DE DIVISAS. NÃO COMPROVAÇÃO.
		 A não incidência aplicada às receitas de prestação de serviços para pessoas física ou jurídica domiciliada no exterior e, doravante, o direito creditório estão condicionados à comprovação do efetivo ingresso de divisas no país na forma da legislação monetária e cambial de regência.
		 
		 Cientificado do acórdão recorrido, o Sujeito Passivo interpôs Recurso Voluntário, reiterando a existência do direito creditório postulado, aduzindo os seguintes argumentos, em síntese: 
		 - Menciona os diplomas legais nº 11.033/2004 e 11.116/2005, os quais entende serem legislações que autorizam a compensação de créditos relativos a importações quando vinculados à receita de exportação, de modo que a manutenção da exação in casu seria flagrante violação ao texto da lei e ao Princípio da Legalidade. Finaliza este tópico colacionando jurisprudências do CARF.
		 - Com relação à ausência de comprovação de exportações nos sistemas de comércio exterior, a Manifestante salienta não ser exportadora de bens, mas de serviços, e que, a esta época, inexistia sistema próprio para registro das operações de comércio exterior relativo a prestação de serviços (o SISCOSERV, instituído pela Instrução Normativa RFB nº 1.277/2012 e Portaria RFB/SCS nº 1.908/2012).
		 - Como forma de demonstrar o direito creditório, anexa notas fiscais e planilhas de cálculo.
		 - Sustenta que houve inovação, pela DRJ, nos fundamentos apresentados por meio do despacho decisório.  
		 
		 Ao final, pugna pelo provimento do recurso.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razões pelas quais o conheço.
		 Preliminar – nulidade do acórdão recorrido
		 A recorrente sustenta que a DRJ inovou ao apresentar fundamentação não apresentada pela autoridade fiscal competente para análise do crédito pleiteado por ela, referente à não comprovação do ingresso de divisas no país, concernente à receita de exportação informada nos Dacons (Demonstrativos de Apuração das Contribuições Sociais). 
		 Com razão a recorrente.
		 A apresentação de nova fundamentação pela DRJ para o indeferimento do crédito pleiteado fere o princípio da legalidade, já que não tem competência para deferir ou indeferir o crédito pleiteado, com apresentação de nova fundamentação, e sim tão somente julgamento da manifestação de inconformidade com base na provas apresentadas nos autos. Ademais, com a nova fundamentação apresentada pela DRJ, há inequívoco cerceamento ao direito de defesa da interessada, a qual não poderá contestar esse novo fundamento, comprovação do ingresso de divisas no país, apresentado pela DRJ, perante a primeira instância administrativa, ou seja, a própria DRJ.  
		 Dessa forma, a princípio, caberia a decretação de nulidade do acórdão recorrido, em razão do cerceamento do direito de defesa da interessada, com base no art. 59, inciso II, do Decreto 70.235/72.
		 No entanto, considerando a possibilidade de decidir o mérito a favor do sujeito passivo, de acordo com o disposto no art. 59, § 3º, do Decreto 70.235/72, deixo de decretar a nulidade do acórdão recorrido e passo a apreciar a matéria controversa. 
		 Créditos da contribuição ao PIS/Pasep referentes a importações vinculados à receita de exportação
		 Consta do despacho decisório a seguinte fundamentação concernente ao indeferimento de créditos da contribuição ao PIS/Pasep referentes a importações vinculadas à receita de exportação:
		 Analisando os créditos da Ficha 06B da DACON, utilização com vistas a ressarcimento dos créditos da importação vinculados à receita de exportação, faz-se necessário esclarecer inicialmente que a regra geral da sistemática de apuração da COFINS no regime da não-cumulatividade. A regra vale da mesma forma para a contribuição para o PIS/PASEP, de acordo com a Lei nº 10.637/2002 e Lei nº 10.833/03 em seus art. 3º, § 9º, art. 15 e art. 16. (...)
		 Repare-se, todavia, que a Lei nº 10.865, de 2004, não alterou o parágrafo 1º do artigo 6º da Lei nº 10.833, de 2003, e, assim sendo, a possibilidade de utilização de créditos para compensação com outros tributos ou para ressarcimento em dinheiro ficou restrita aos créditos calculados sobre as aquisições no mercado interno, quando vinculados a receitas de exportação.
		 Assim, não há como considerar a possibilidade de compensação ou ressarcimento dos créditos apurados nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.833, de 2003 por pura falta de previsão legal, logo, os valores pleiteados devem ser glosados. Em resumo, tem-se a tabela abaixo:
		 /
		 /
		 Essa matéria, posteriormente à data em que o despacho decisório foi proferido (04/08/2016) e à data em que o acórdão da DRJ foi proferido (25/04/2017), foi analisada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) por meio da Solução de Consulta (SC) Cosit nº 70, de 14 de junho de 2018, conforme a ementa a seguir reproduzida:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 CRÉDITOS DA IMPORTAÇÃO. OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. DIREITO A COMPENSAÇÃO OU RESSARCIMENTO.
		 Os créditos do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, relativos à importação de bens e de serviços e vinculados a operações de exportação, que não puderem ser utilizados no desconto de débitos da Contribuição para o PIS/Pasep, poderão ser objeto de compensação ou de ressarcimento ao final do trimestre.
		 Dispositivos Legais: CF, art. 149, § 2º, I, incluído pela EC nº 33, de 2001;
		 Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, § 3º, e art. 5º, caput e §§ 1º e 2º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 15; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Lei nº 11.116, de 2005, art. 16; e IN RFB nº 1.717, de 2017, art. 45, II e § 1º.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS 
		 CRÉDITOS DA IMPORTAÇÃO. OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. DIREITO A COMPENSAÇÃO OU RESSARCIMENTO.
		 Os créditos do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, relativos à importação de bens e de serviços e vinculados a operações de exportação, que não puderem ser utilizados no desconto de débitos da Cofins, poderão ser objeto de compensação ou de ressarcimento ao final do trimestre.
		 Dispositivos Legais: CF, art. 149, § 2º, I, incluído pela EC nº 33, de 2001;
		 Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, § 3º, e art. 6º, caput e §§ 1º e 2º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 15; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Lei nº 11.116, de 2005, art. 16; e IN RFB nº 1.717, de 2017, art. 45, II e § 1º.
		 Segue parte da fundamentação constante da aludida SC:
		 13. A consulta diz respeito à possibilidade de compensar ou ressarcir os valores dos créditos relativos à aquisição de bens importados utilizados em produtos destinados à exportação.
		 14. Primeiramente cabe mencionar a imunidade às contribuições sociais das receitas decorrentes de exportação estabelecida pelo inciso I do § 2º do art. 149 da Constituição Federal, incluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro de 2001:
		 Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
		 (...)
		 § 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
		 I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) [sem grifo no original]
		 15. Repetem essa norma constitucional o art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002, e o art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003, que determinam a não incidência, respectivamente, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as receitas decorrentes das operações de exportação. A fim de dar materialidade à imunidade, os mesmos dispositivos autorizam a compensação com outros tributos e o ressarcimento em dinheiro dos créditos vinculados a essas operações de exportações. Transcreve-se o art. 6º da Lei nº 10.833, de 2002, de igual redação ao art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002:
		 Art. 6º A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
		 I - exportação de mercadorias para o exterior;
		 II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
		 § 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3º, para fins de:
		 I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;
		 II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria.
		 § 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
		 § 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se somente aos créditos apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º.
		 § 4º O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1º não beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III do caput, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de exportação. [sem grifo no original]
		 16. Há que se esclarecer que a Lei nº 10.637, de 2002, e a Lei nº 10.833, de 2003, anteriores à instituição da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, apenas previam a possibilidade de desconto de créditos em relação à aquisição de bens e serviços de pessoa jurídica domiciliada no País. Assim, o disposto no art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002, e no art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003, só é aplicável às aquisições feitas no mercado interno. Veja-se o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2002:
		 § 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
		 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
		 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
		 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. [sem grifo no original]
		 17. Já com relação às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, determinou o art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, que os créditos vinculados a essas vendas podem ser mantidos. Além disso, determinou o art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005, que a manutenção desses créditos dar-se-ia por meio da compensação com outros tributos ou do ressarcimento em dinheiro:
		 Lei nº 11.033, de 2004 
		 Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.
		 Lei nº 11.116, de 2005 
		 Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de:
		 I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou 
		 II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. [sem grifo no original]
		 18. Observe-se que, no caso do art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, não são somente os créditos relativos a aquisições de pessoas jurídicas domiciliadas no País que podem ser compensados ou ressarcidos. Também estão incluídos os créditos do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, que são os relativos à importação de bens e de serviços.
		 19. A questão que exsurge é se a imunidade à exportação pode ser entendida como um caso de não incidência. Este é, sem dúvida, o caso. Isso porque o art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002, e o art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003, ao referirem-se às operações de exportação, estabelecem que não incidem a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins sobre essa receita, de modo que se está literalmente tratando de um caso de não incidência das contribuições.
		 20. Como consequência, é aplicável às operações de exportação a disciplina do art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, de modo que os créditos relativos à importação de bens e de serviços vinculados a operações de exportação são passíveis de compensação com outros tributos e de ressarcimento em dinheiro, nos termos do art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005. Vale dizer, podem os créditos ser compensados ou ressarcidos ao final de cada trimestre.
		 21. Tais determinações legais são reproduzidas pelo art. 45 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017, que revogou a Instrução Normativa nº 1.300, de 20 de novembro de 2012, citada pelo consulente. O dispositivo autoriza a compensação e o ressarcimento para os créditos do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, vinculados a vendas com não incidência das contribuições:
		 Art. 45. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que não puderem ser utilizados no desconto de débitos das respectivas contribuições, poderão ser objeto de ressarcimento ou compensação, se decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados:
		 I - às receitas resultantes das operações de exportação de mercadorias para o exterior, da prestação de serviços a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior cujo pagamento represente ingresso de divisas, e das vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação;
		 II - às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência;
		 III - às receitas decorrentes da produção e comercialização de álcool, inclusive para fins carburantes, nos termos do § 7º do art. 1º da Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013; ou IV - às receitas decorrentes da produção e comercialização dos produtos referidos no caput do art. 3º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, nos termos do seu § 4º.
		 § 1º O disposto nos incisos II a IV do caput aplica-se aos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação apurados na forma do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.
		 § 2º O disposto no inciso III do caput aplica-se exclusivamente aos créditos apurados entre 11 de setembro de 2013 e 31 de dezembro de 2016.
		 § 3º O disposto no inciso IV do caput aplica-se exclusivamente aos créditos apurados a partir de 1º de março de 2015 pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime especial de que trata o art. 3º da Lei nº 10.147, de 2000. [sem grifo no original]
		 22. Por fim, em que pese não seja caso de interpretação de legislação tributária, cabe mencionar que, para fins de solicitação de compensação ou de ressarcimento, os créditos relativos à aquisição de produtos importados vinculados a exportações podem ser informados em PER-DCOMP como créditos do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, vinculados a vendas com não incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
		 Conclusão 
		 23. Diante do exposto, soluciona-se a consulta respondendo ao interessado que os créditos do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, relativos à importação de bens e de serviços e vinculados a operações de exportação, que não puderem ser utilizados no desconto de débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, poderão ser objeto de compensação ou de ressarcimento ao final do trimestre. (...)
		 Com efeito, conforme a fundamentação acima transcrita, os créditos do art. 15 da Lei 10.865, de 2004, relativos à importação de bens e de serviços e vinculados a operações de exportação, que não puderem ser utilizados no desconto de débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, poderão ser objeto de compensação ou de ressarcimento ao final do trimestre.
		 Dessa forma, reverto as glosas efetuadas pela autoridade fiscal referentes aos créditos de importação vinculados à receita de exportação, ficha 06B dos Dacons, referentes aos meses de julho de 2011 (R$ 473.392,10) e setembro de 2011 (R$ 949.745,56).
		 Mantenho a glosa referente ao mês de agosto de 2011 (R$ 714.238,29), em razão da não comprovação da receita de exportação desse mês, conforme a fundamentação abaixo transcrita.   
		 Créditos da contribuição ao PIS/Pasep referentes a aquisições no mercado interno vinculados à receita de exportação
		 Quanto aos créditos da contribuição ao PIS/Pasep referentes a aquisições no mercado interno vinculados à receita de exportação, houve o indeferimento desse crédito em razão da não comprovação da receita de exportação do período (07/2011 a 09/2011), conforme a fundamentação constante do despacho decisório:
		 Passe-se a analisar a Ficha 06A da DACON, utilização de créditos de PIS/PASEP na exportação com aquisições no mercado interno. Relativo ao período de apuração, não há qualquer registro de transação de comércio exterior realizada pelo contribuinte, de acordo com o relatório retirado dos sistemas aduaneiros da RFB, que apresenta os registros de exportação do contribuinte, sendo que nenhum deles fora datado dentro do período de apuração em questão (07/2011 a 09/2011), o qual leva à glosa dos créditos da Ficha 06A, resumido na tabela abaixo: (destaques nosso)
		 /
		 Nesse tópico, a recorrente sustenta que a DRJ inovou ao apresentar fundamentação não apresentada pela autoridade fiscal competente para análise do crédito pleiteado por ela, referente a não comprovação do ingresso de divisas no país concernente às receitas de exportação informadas nos Dacons. 
		 Com razão a recorrente.
		 A autoridade fiscal competente para a análise do pedido de ressarcimento aduziu que no período de apuração do crédito “não há qualquer registro de transação de comércio exterior realizada pelo contribuinte”, de acordo com o “relatório extraído dos sistemas aduaneiros da RFB, que apresenta os registros de exportação do contribuinte”.
		 Ao final, concluiu que o ressarcimento deve ser indeferido, em razão da “não possibilidade de ressarcimento de créditos vinculados à exportação de bens importados e a não comprovação de efetiva exportação dos bens que deram créditos pela aquisição no mercado interno”, conforme consta do Termo de Informação Fiscal (fl. 118).
		 Constata-se que a fundamentação referente à não comprovação da efetiva exportação se limitou à consulta efetuada no sistema informatizado, referente à exportação de bens, não se referindo à prestação de serviços à pessoa jurídica domiciliada no exterior. 
		 Na impugnação, a recorrente asseverou que não se trata de exportação de bens e sim de exportações de serviços, apresentou cópias das Notas Fiscais de Serviços Eletrônica (NFSe) emitidas, contendo como tomadora de serviços pessoas jurídicas domiciliadas no exterior, e memórias de cálculo das receitas de exportação informadas nos Dacons.
		 A DRJ, ao julgar a impugnação, entendeu que o ressarcimento deve ser indeferido porque não foi comprovada a efetiva exportação de serviços no mês de agosto e também porque não foi comprovado o ingresso de divisas no país mediante a apresentação dos respectivos contratos de câmbio:
		 Há de se observar que a Manifestante não apresentou documentação que comprovasse, integralmente, a efetiva exportação de serviços (refiro-me à lacuna probatória do mês de Agosto) e nem o ingresso de divisas no país, mediante a apresentação dos respectivos contratos de câmbio em conformidade com a legislação monetária e cambial vigente.
		 Entendo que a DRJ inovou ao apresentar nova exigência consistente na comprovação de ingresso de divisas no país, o que é inaceitável, já que a competência para análise do crédito pleiteado é da autoridade fiscal da Unidade de Origem, não podendo a DRJ apresentar nova exigência não considerada pela autoridade fiscal, ainda mais sem dar a oportunidade de a interessada comprovar tal exigência.
		 A DRJ poderia ter convertido o julgamento em diligência, para a autoridade fiscal analisar as notas fiscais de prestação de serviços a pessoas jurídicas domiciliadas no exterior, apresentadas juntamente com a impugnação, com vistas à comprovação das receitas de exportação informadas nos Dacons no período de julho a setembro de 2011, e não analisar os documentos e apresentar nova exigência para fundamentar o indeferimento do crédito. 
		 Logo, entendo que a apresentação de nova fundamentação pela DRJ para o indeferimento do crédito pleiteado fere o princípio da legalidade, já que, conforme a legislação pertinente, não tem competência para decidir acerca do crédito pleiteado e sim tão somente julgamento da impugnação com base na provas apresentadas nos autos. Ademais, com a nova fundamentação, há inequívoco cerceamento ao direito de defesa da interessada, que não poderá contestar esse novo fundamento, comprovação do ingresso de divisas no país, apresentado somente pela DRJ, perante a primeira instância administrativa, ou seja, a própria DRJ.  
		 As notas fiscais de prestação de serviços a pessoas jurídicas domiciliadas no exterior, referentes aos meses de julho de 2011 e de setembro de 2011, as memórias de cálculo das receitas desses meses e as cópias dos Dacons, documentos esses apresentados pela recorrente juntamente com a manifestação de inconformidade, às fls. 120-225, são provas suficientes para evidenciar as receitas de exportação informadas nos Dacons atinentes aos meses de julho de 2011 e de setembro de 2011 e, por conseguinte, impõe-se a reversão das glosas de créditos da contribuição ao PIS/Pasep referentes a aquisições no mercado interno vinculadas à receita de exportação (Ficha 06A dos Dacons) dos meses de julho de 2011 (R$ 226.390,51) e de setembro de 2011 (R$ 1.142.753,03).
		 Quanto à glosa de crédito da contribuição ao PIS/Pasep referente a aquisições no mercado interno vinculadas à receita de exportação atinente ao mês de agosto de 2011, correta a decisão recorrida, uma vez que não houve a comprovação da receita de exportação desse mês informada no Dacon. De fato, não fora apresentada nenhuma nota fiscal de prestação de serviço à pessoa jurídica domiciliada no exterior, emitida em agosto de 2011, e, conforme a memória de cálculo desse mês, apresentada juntamente com a impugnação, houve apenas provisão de receita de exportação de R$ 404.259,84, certamente referente à receita de exportação de setembro de 2011, conforme nota fiscal de prestação de serviço n. 11, emitida em 15 de setembro de 2011, de R$ 404.259,84, informada na memória de cálculo desse mês. Seguem cópias de parte da mencionada memória de cálculo de agosto de 2011 e da supracitada nota fiscal de prestação de serviço n. 11, emitida em 15 de setembro de 2011:
		  /
		   /
		 /
		 Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade do acórdão recorrido, e, no mérito, dou provimento em parte ao recurso voluntário, para reverter as glosas de créditos sobre as importações e sobre as aquisições no mercado interno, ambas vinculadas à receita de exportação, salvo as referentes ao mês de agosto de 2011.
		 Conclusão
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão recorrido e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário, para reverter as glosas de créditos sobre as importações e sobre as aquisições no mercado interno, ambas vinculadas à receita de exportação, salvo as referentes ao mês de agosto de 2011.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente Redator
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ACORDAO

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em rejeitar a preliminar de
nulidade do acérdado recorrido e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntario, para
reverter as glosas de créditos sobre as importagdes e sobre as aquisicdes no mercado interno,
ambas vinculadas a receita de exportagao, salvo as referentes ao més de agosto de 2011. Este
julgamento seguiu a sistemdtica dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no
Acérddo n? 3202-002.930, de 17 de setembro de 2025, prolatado no julgamento do processo
10880.970827/2016-43, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Jucileia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro,
Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistemdtica dos recursos repetitivos prevista
no art. 87, §§ 19, 22 e 39, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n2
1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatério substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto em face de acdérdao de primeira
instancia que julgou improcedente Manifestacdo de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do
Despacho Decisdrio exarado pela Unidade de Origem, que ndo homologou a compensacdo
declarada e indeferiu o pedido de restituicdo/ressarcimento apresentado Pelo Contribuinte. O
pedido é referente a suposto crédito de PIS-PASEP/COFINS.

Os fundamentos do Despacho Decisério da Unidade de Origem e os argumentos da
Manifestacdo de Inconformidade estdo resumidos no relatério do acérddo recorrido. Na sua
ementa, estdo sumariados os fundamentos da decisdo, detalhados no voto:

CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE SOBRE IMPORTACAO VINCULADOS A
RECEITA DE EXPORTACAO. IMPOSSIBILIDADE.

A possibilidade de compensacdo ou de ressarcimento dos créditos de
PIS/Pasep e COFINS apurados em decorréncia de operacdes de importacdo
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restringe-se aos custos, despesas e encargos vinculados as vendas no
mercado interno efetuadas com suspensao, isencao, aliquota zero ou nao
incidéncia, ndo se estendendo aos custos, despesas e encargos vinculados
as receitas decorrentes das operagdes de exportacao de mercadorias para
o exterior ou de prestacdo de servigos para pessoa fisica ou juridica
residente ou domiciliada no exterior.

EXPORTAGAO DE SERVICOS. INGRESSO DE DIVISAS. NAO COMPROVAGAO.

A ndo incidéncia aplicada as receitas de prestacdo de servicos para pessoas
fisica ou juridica domiciliada no exterior e, doravante, o direito creditério
estdo condicionados a comprovacgao do efetivo ingresso de divisas no pais
na forma da legislacdo monetaria e cambial de regéncia.

Cientificado do acérddo recorrido, o Sujeito Passivo interp6s Recurso Voluntdrio,
reiterando a existéncia do direito creditério postulado, aduzindo os seguintes argumentos, em
sintese:

- Menciona os diplomas legais n2 11.033/2004 e 11.116/2005, os quais
entende serem legislacdes que autorizam a compensacdo de créditos
relativos a importacées quando vinculados a receita de exportacdo, de
modo que a manuten¢dao da exagao in casu seria flagrante violagao ao
texto da lei e ao Principio da Legalidade. Finaliza este tépico colacionando
jurisprudéncias do CARF.

- Com relacdo a auséncia de comprovacao de exportacdes nos sistemas de
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comércio exterior, a Manifestante salienta ndo ser exportadora de bens,
mas de servicos, e que, a esta época, inexistia sistema préprio para registro
das operagdes de comércio exterior relativo a prestacdo de servicos (o
SISCOSERYV, instituido pela Instrugdo Normativa RFB n2 1.277/2012 e
Portaria RFB/SCS n2 1.908/2012).

- Como forma de demonstrar o direito creditdrio, anexa notas fiscais e
planilhas de célculo.

- Sustenta que houve inovacado, pela DRJ, nos fundamentos apresentados
por meio do despacho decisério.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

E o relatério.
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VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistemdtica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdérdao
paradigma como razdes de decidir:

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdes pelas quais o conheco.

Preliminar — nulidade do acdrdao recorrido

A recorrente sustenta que a DRJ inovou ao apresentar fundamentagdo nao
apresentada pela autoridade fiscal competente para analise do crédito
pleiteado por ela, referente a ndo comprovacdo do ingresso de divisas no

’ By

pais, concernente a receita de exportacdo informada nos Dacons
(Demonstrativos de Apuracao das Contribuicdes Sociais).

Com razao a recorrente.

A apresentacdo de nova fundamentacdo pela DRJ para o indeferimento do
crédito pleiteado fere o principio da legalidade, ja que ndo tem
competéncia para deferir ou indeferir o crédito pleiteado, com
apresentacdo de nova fundamentacdo, e sim tdo somente julgamento da
manifestacdo de inconformidade com base na provas apresentadas nos
autos. Ademais, com a nova fundamentagdo apresentada pela DRJ, ha
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inequivoco cerceamento ao direito de defesa da interessada, a qual nao
poderd contestar esse novo fundamento, comprovacdo do ingresso de
divisas no pais, apresentado pela DRJ, perante a primeira instancia
administrativa, ou seja, a prépria DRJ.

Dessa forma, a principio, caberia a decretacdao de nulidade do acérdao
recorrido, em razao do cerceamento do direito de defesa da interessada,
com base no art. 59, inciso Il, do Decreto 70.235/72.

No entanto, considerando a possibilidade de decidir o mérito a favor do
sujeito passivo, de acordo com o disposto no art. 59, § 32, do Decreto
70.235/72, deixo de decretar a nulidade do acdrddo recorrido e passo a
apreciar a matéria controversa.

Créditos da contribuicio ao PIS/Pasep referentes a importagoes
vinculados a receita de exportagdo
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Consta do despacho decisério a seguinte fundamentacdo concernente ao
indeferimento de créditos da contribuicio ao PIS/Pasep referentes a
importag¢6es vinculadas a receita de exportagao:

Analisando os créditos da Ficha 06B da DACON, utilizacdo com vistas a
ressarcimento dos créditos da importagao vinculados a receita de exportagao,
faz-se necessdario esclarecer inicialmente que a regra geral da sistematica de
apuracao da COFINS no regime da ndo-cumulatividade. A regra vale da mesma
forma para a contribui¢do para o PIS/PASEP, de acordo com a Lei n2 10.637/2002
e Lein210.833/03 em seus art. 3¢, § 99, art. 15 e art. 16. (...)

Repare-se, todavia, que a Lei n2 10.865, de 2004, ndo alterou o paragrafo 12 do
artigo 62 da Lei n? 10.833, de 2003, e, assim sendo, a possibilidade de utilizacdo
de créditos para compensacdo com outros tributos ou para ressarcimento em
dinheiro ficou restrita aos créditos calculados sobre as aquisicdbes no mercado
interno, quando vinculados a receitas de exportacgao.

Assim, ndo ha como considerar a possibilidade de compensacdo ou ressarcimento

o dos créditos apurados nos termos do artigo 32 da Lei n 10.833, de 2003 por pura
9( falta de previsdao legal, logo, os valores pleiteados devem ser glosados. Em
o resumo, tem-se a tabela abaixo:

= |

< PERIODO DE VALOR GLOSADO | VALOR PARCIAL

> i VALOR PLEITEADO ]

o APURACAO FICHA 06B DOS CREDITOS

E 07/2011 RS 699.782.,61 R$ 473.392,10 R$ 226.390,51

w 08/2011 RS 1.326.117.78 R$ 714.238,29 RS 611.879,49

> 7

= 09/2011 RS 2.092.498,59 R$ 949.745,56 R$ 1.142.753,03

O

8 ‘ TOTAL ‘ RS 4.118.398,98 ‘ RS 2.137.375,95 ‘ R$ 1.981.023.03 ‘

Essa matéria, posteriormente a data em que o despacho decisério foi
proferido (04/08/2016) e a data em que o acérddo da DRJ foi proferido
(25/04/2017), foi analisada pela Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil (RFB) por meio da Solucdo de Consulta (SC) Cosit n? 70, de 14 de
junho de 2018, conforme a ementa a seguir reproduzida:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP

CREDITOS DA IMPORTAGCAO. OPERAGCOES DE EXPORTACAO. DIREITO A
COMPENSAGAO OU RESSARCIMENTO.

Os créditos do art. 15 da Lei n? 10.865, de 2004, relativos a importacdo de
bens e de servicos e vinculados a operagbes de exportacdo, que nao
puderem ser utilizados no desconto de débitos da Contribuicdo para o
PIS/Pasep, poderdo ser objeto de compensacdo ou de ressarcimento ao
final do trimestre.

Dispositivos Legais: CF, art. 149, § 29, |, incluido pela EC n2 33, de 2001;




ACORDAO 3202-002.931 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.970828/2016-98

Lei n2 10.637, de 2002, art. 39, § 39, e art. 52, caput e §§ 12 e 29; Lei n?
10.865, de 2004, art. 15; Lei n? 11.033, de 2004, art. 17; Lei n? 11.116, de
2005, art. 16; e IN RFB n2 1.717, de 2017, art. 45, ll e § 1°.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL — COFINS

CREDITOS DA IMPORTACAO. OPERAGOES DE EXPORTAGAO. DIREITO A
COMPENSAGAO OU RESSARCIMENTO.

Os créditos do art. 15 da Lei n? 10.865, de 2004, relativos a importacdo de
bens e de servicos e vinculados a operacbes de exportacdo, que nao
puderem ser utilizados no desconto de débitos da Cofins, poderdo ser
objeto de compensacdo ou de ressarcimento ao final do trimestre.

Dispositivos Legais: CF, art. 149, § 29, |, incluido pela EC n2 33, de 2001;

Lei n2 10.833, de 2003, art. 39, § 39, e art. 69, caput e §§ 12 e 29; Lei n?
10.865, de 2004, art. 15; Lei n? 11.033, de 2004, art. 17; Lei n? 11.116, de
2005, art. 16; e IN RFB n? 1.717, de 2017, art. 45, ll e § 1°.

Segue parte da fundamentacdo constante da aludida SC:

13. A consulta diz respeito a possibilidade de compensar ou ressarcir os
valores dos créditos relativos a aquisicdo de bens importados utilizados em
produtos destinados a exportacgdo.

14. Primeiramente cabe mencionar a imunidade as contribuicGes sociais
das receitas decorrentes de exportagao estabelecida pelo inciso | do § 22 do
art. 149 da Constituicdo Federal, incluida pela Emenda Constitucional n2 33,
de 11 de dezembro de 2001:
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Art. 149. Compete exclusivamente a Unido instituir contribuicdes sociais, de
intervengdo no dominio econdmico e de interesse das categorias profissionais ou
econdmicas, como instrumento de sua atuagdo nas respectivas areas, observado o
disposto nos arts. 146, Ill, e 150, | e lll, e sem prejuizo do previsto no art. 195, § 69,
relativamente as contribui¢cdes a que alude o dispositivo.

(...)

§ 22 As contribuigGes sociais e de interveng¢do no dominio econémico de que trata
o caput deste artigo: (Incluido pela Emenda Constitucional n2 33, de 2001)

| - ndo incidirdo sobre as receitas decorrentes de exportagdo; (Incluido pela
Emenda Constitucional n? 33, de 2001) [sem grifo no original]

15. Repetem essa norma constitucional o art. 52 da Lei n? 10.637, de 2002,
e o art. 62 da Lei n2 10.833, de 2003, que determinam a ndo incidéncia,
respectivamente, da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as
receitas decorrentes das operagdes de exportacdo. A fim de dar
materialidade a imunidade, os mesmos dispositivos autorizam a
compensacdao com outros tributos e o ressarcimento em dinheiro dos
créditos vinculados a essas operagdes de exportagdes. Transcreve-se o art.
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62 da Lei n2 10.833, de 2002, de igual redacdo ao art. 52 da Lei n? 10.637,
de 2002:

Art. 62 A COFINS ndo incidira sobre as receitas decorrentes das operagdes de:
| - exportacdao de mercadorias para o exterior;

Il - prestagdo de servigos para pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no
exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Redagdo dada pela Lei n?
10.865, de 2004)

Il - vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportagdo.

§ 12 Na hipotese deste artigo, a pessoa juridica vendedora podera utilizar o
crédito apurado na forma do art. 32, para fins de:

| - deducgdo do valor da contribuicdo a recolher, decorrente das demais operagdes
no mercado interno;

Il - compensagao com débitos préprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos
e contribuicdes administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a
legislacdo especifica aplicavel a matéria.

§ 22 A pessoa juridica que, até o final de cada trimestre do ano civil, ndo conseguir
utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 12 podera solicitar o seu
ressarcimento em dinheiro, observada a legislagao especifica aplicavel a matéria.

§ 32 O disposto nos §§ 12 e 22 aplica-se somente aos créditos apurados em relagdo
a custos, despesas e encargos vinculados a receita de exportagdo, observado o
disposto nos §§ 82 e 92 do art. 39.

§ 42 O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 12 ndo beneficia a empresa
comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no
inciso lll do caput, ficando vedada, nesta hipdtese, a apuragdo de créditos
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vinculados a receita de exportacdo. [sem grifo no original]

16. H4 que se esclarecer que a Lei n? 10.637, de 2002, e a Lei n2 10.833, de
2003, anteriores a instituicdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep-Importacdo
e da Cofins-Importagdo, apenas previam a possibilidade de desconto de
créditos em relacdo a aquisicdo de bens e servicos de pessoa juridica
domiciliada no Pais. Assim, o disposto no art. 52 da Lei n? 10.637, de 2002,
e no art. 62 da Lei n? 10.833, de 2003, s6 é aplicavel as aquisi¢des feitas no
mercado interno. Veja-se o0 § 32 do art. 32 da Lei n2 10.833, de 2002:

§ 32 O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relagao:
| - aos bens e servigos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais;

Il - aos bens e servigos adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do
més em que se iniciar a aplicagdo do disposto nesta Lei. [sem grifo no original]

17. Ja com relagdo as vendas efetuadas com suspensdo, isencdo, aliquota O
(zero) ou ndo incidéncia da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS,
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determinou o art. 17 da Lei n2 11.033, de 2004, que os créditos vinculados a
essas vendas podem ser mantidos. Além disso, determinou o art. 16 da Lei
n2 11.116, de 2005, que a manutencao desses créditos dar-se-ia por meio
da compensag¢do com outros tributos ou do ressarcimento em dinheiro:

Lei n2 11.033, de 2004

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensdo, isengdo, aliquota 0 (zero) ou ndo
incidéncia da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS ndo impedem a
manutengao, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagoes.

Lei n2 11.116, de 2005

Art. 16. O saldo credor da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na
forma do art. 32 das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29
de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004,
acumulado ao final de cada trimestre do ano-calenddrio em virtude do disposto no
art. 17 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, podera ser objeto de:

| - compensagao com débitos préprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos
e contribuicdes administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a
legislacdo especifica aplicavel a matéria; ou

Il - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislagdo especifica
aplicavel a matéria. [sem grifo no original]

18. Observe-se que, no caso do art. 17 da Lei n? 11.033, de 2004, n3do sao
somente os créditos relativos a aquisicdes de pessoas juridicas domiciliadas
no Pais que podem ser compensados ou ressarcidos. Também estdo
incluidos os créditos do art. 15 da Lei n? 10.865, de 2004, que sdo os
relativos a importacdo de bens e de servigos.
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19. A questdo que exsurge é se a imunidade a exportagdo pode ser
entendida como um caso de ndo incidéncia. Este é, sem duvida, o caso. Isso
porque o art. 52 da Lei n? 10.637, de 2002, e o art. 62 da Lei n? 10.833, de
2003, ao referirem-se as operagdes de exportacdo, estabelecem que nao
incidem a Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins sobre essa receita, de
modo que se esta literalmente tratando de um caso de nao incidéncia das
contribuigdes.

20. Como consequéncia, é aplicavel as operagdes de exportagdo a disciplina
do art. 17 da Lei n? 11.033, de 2004, de modo que os créditos relativos a
importacdo de bens e de servigos vinculados a operagdes de exportagdo sao
passiveis de compensacdo com outros tributos e de ressarcimento em
dinheiro, nos termos do art. 16 da Lei n? 11.116, de 2005. Vale dizer,
podem os créditos ser compensados ou ressarcidos ao final de cada
trimestre.

21. Tais determinacgdes legais sao reproduzidas pelo art. 45 da Instrucao
Normativa RFB n? 1.717, de 17 de julho de 2017, que revogou a Instrugdo
Normativa n2 1.300, de 20 de novembro de 2012, citada pelo consulente. O
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dispositivo autoriza a compensacgdo e o ressarcimento para os créditos do
art. 15 da Lei n? 10.865, de 2004, vinculados a vendas com ndo incidéncia
das contribuigdes:

Art. 45. Os créditos da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na
forma do art. 32 da Lei n? 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 32 da Lei n?
10.833, de 29 de dezembro de 2003, que ndo puderem ser utilizados no desconto
de débitos das respectivas contribuicGes, poderdo ser objeto de ressarcimento ou
compensacgao, se decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados:

| - as receitas resultantes das operagdes de exportacdo de mercadorias para o
exterior, da prestacdo de servicos a pessoa fisica ou juridica residente ou
domiciliada no exterior cujo pagamento represente ingresso de divisas, e das
vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportagao;

Il - as vendas efetuadas com suspensdo, isengdo, aliquota 0O (zero) ou nao
incidéncia;

Il - as receitas decorrentes da producdo e comercializacdo de alcool, inclusive para
fins carburantes, nos termos do § 72 do art. 12 da Lei n? 12.859, de 10 de setembro
de 2013; ou IV - as receitas decorrentes da producdo e comercializagdo dos

produtos referidos no caput do art. 32 da Lei n? 10.147, de 21 de dezembro de
2000, nos termos do seu § 49.

§ 12 O disposto nos incisos Il a IV do caput aplica-se aos créditos da Contribuicao
para o PIS/Pasep-Importacdo e da Cofins-Importagdo apurados na forma do art.
15 da Lei n2 10.865, de 30 de abril de 2004.

§ 292 O disposto no inciso Ill do caput aplica-se exclusivamente aos créditos
apurados entre 11 de setembro de 2013 e 31 de dezembro de 2016.

§ 32 O disposto no inciso IV do caput aplica-se exclusivamente aos créditos
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apurados a partir de 12 de margo de 2015 pelas pessoas juridicas sujeitas ao regime
especial de que trata o art. 32 da Lei n2 10.147, de 2000. [sem grifo no original]

22. Por fim, em que pese ndo seja caso de interpretacao de legislagdo
tributaria, cabe mencionar que, para fins de solicitagdo de compensacao ou
de ressarcimento, os créditos relativos a aquisicdo de produtos importados
vinculados a exportagdes podem ser informados em PER-DCOMP como
créditos do art. 15 da Lei n? 10.865, de 2004, vinculados a vendas com ndo
incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins.

Conclusao

23. Diante do exposto, soluciona-se a consulta respondendo ao interessado
que os créditos do art. 15 da Lei n? 10.865, de 2004, relativos a importagao
de bens e de servicos e vinculados a operagbes de exportacdo, que nao
puderem ser utilizados no desconto de débitos da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins, poderdo ser objeto de compensagdo ou de
ressarcimento ao final do trimestre. (...)

Com efeito, conforme a fundamentacdo acima transcrita, os créditos do
art. 15 da Lei 10.865, de 2004, relativos a importagdao de bens e de




ACORDAO 3202-002.931 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.970828/2016-98

servigos e vinculados a operagdes de exportagao, que ndo puderem ser
utilizados no desconto de débitos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins, poderado ser objeto de compensacao ou de ressarcimento ao final
do trimestre.

Dessa forma, reverto as glosas efetuadas pela autoridade fiscal referentes
aos créditos de importacdo vinculados a receita de exportacao, ficha 06B
dos Dacons, referentes aos meses de julho de 2011 (RS 473.392,10) e
setembro de 2011 (RS 949.745,56).

Mantenho a glosa referente ao més de agosto de 2011 (RS 714.238,29), em
razdo da ndo comprovacgao da receita de exportacao desse més, conforme
a fundamentacdo abaixo transcrita.

Créditos da contribuicdo ao PIS/Pasep referentes a aquisicbes no
mercado interno vinculados a receita de exportagdo

Quanto aos créditos da contribuicdo ao PIS/Pasep referentes a aquisi¢oes
no mercado interno vinculados a receita de exportagdo, houve o
indeferimento desse crédito em razao da ndo comprovacgao da receita de
exportacdo do periodo (07/2011 a 09/2011), conforme a fundamentacdo
constante do despacho decisdrio:

Passe-se a analisar a Ficha 06A da DACON, utilizacdo de créditos de
PIS/PASEP na exportagdo com aquisi¢des no mercado interno. Relativo ao
periodo de apuracdo, ndo ha qualquer registro de transagdo de comércio
exterior realizada pelo contribuinte, de acordo com o relatério retirado
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dos sistemas aduaneiros da RFB, que apresenta os registros de exportagdo
do contribuinte, sendo que nenhum deles fora datado dentro do periodo de
apuracdo em questdo (07/2011 a 09/2011), o qual leva a glosa dos créditos
da Ficha 06A, resumido na tabela abaixo: (destaques nosso)

, VALOR VALOR
PERIODO DE VALOR VALOR FINAL
. GLOSADO GLOSADO ,
APURACAO | PLEITEADO CREDITOS
FICHA 06B FICHA 06A
07/2011 R$699.782,61 | R$473392,10 | R$226.390.51 R$ 0,00
08/2011 R$ 1.326.117.78 | R$ 71423829 | R$611.879.49 R$ 0,00
09/2011 R$2.092.498,59 | R$949.74556 | RS 1.142.753,03 R$ 0,00
TOTAL R$ 4.118.398.98 | R$2.137.375.95 | RS 1.981.023,03 RS 0,00

Nesse tdpico, a recorrente sustenta que a DRJ inovou ao apresentar
fundamentac¢do nao apresentada pela autoridade fiscal competente para

10
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analise do crédito pleiteado por ela, referente a ndo comprovacao do

ingresso _de divisas no pais concernente as receitas de exportacao

informadas nos Dacons.
Com razdo a recorrente.

A autoridade fiscal competente para a analise do pedido de ressarcimento
aduziu que no periodo de apuracdo do crédito “ndao ha qualquer registro
de transa¢ao de comércio exterior realizada pelo contribuinte”, de acordo
com o “relatério extraido dos sistemas aduaneiros da RFB, que apresenta
os registros de exportacao do contribuinte”.

Ao final, concluiu que o ressarcimento deve ser indeferido, em razdo da
“nao possibilidade de ressarcimento de créditos vinculados a exportacao
de bens importados e a ndo comprovagao de efetiva exportagao dos bens
que deram créditos pela aquisicdo no mercado interno”, conforme consta
do Termo de Informacao Fiscal (fl. 118).

Constata-se que a fundamentacdo referente a ndo comprovacdo da efetiva

exportacdo se limitou a consulta efetuada no sistema informatizado,
referente a exportacdo de bens, ndo se referindo a prestacdo de servicos a
pessoa juridica domiciliada no exterior.

Na impugnacado, a recorrente asseverou que nao se trata de exportacdo de
bens e sim de exportacdes de servicos, apresentou copias das Notas Fiscais
de Servicos Eletronica (NFSe) emitidas, contendo como tomadora de
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servicos pessoas juridicas domiciliadas no exterior, e memérias de calculo
das receitas de exportacdo informadas nos Dacons.

A DRJ, ao julgar a impugnacdo, entendeu que o ressarcimento deve ser
indeferido porque nao foi comprovada a efetiva exportacdao de servicos no

més de agosto e também porque nao foi comprovado o ingresso de divisas

no pais mediante a apresentacdo dos respectivos contratos de cambio:

Ha de se observar que a Manifestante ndo apresentou documentagdo que
comprovasse, integralmente, a efetiva exportacdo de servigos (refiro-me a lacuna
probatéria do més de Agosto) e nem o ingresso de divisas no pais, mediante a
apresentacdo dos respectivos contratos de cambio em conformidade com a
legislagdo monetdria e cambial vigente.

Entendo que a DRJ inovou ao apresentar nova exigéncia consistente na
comprovacdo de ingresso de divisas no pais, o que é inaceitdvel, ja que a

competéncia para analise do crédito pleiteado é da autoridade fiscal da
Unidade de Origem, ndao podendo a DRJ apresentar nova exigéncia nao

=1
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considerada pela autoridade fiscal, ainda mais sem dar a oportunidade de a
interessada comprovar tal exigéncia.

A DRJ poderia ter convertido o julgamento em diligéncia, para a autoridade
fiscal analisar as notas fiscais de prestacdo de servigos a pessoas juridicas
domiciliadas no exterior, apresentadas juntamente com a impugnacao,
com vistas a comprovacao das receitas de exportacdo informadas nos
Dacons no periodo de julho a setembro de 2011, e ndo analisar os
documentos e apresentar nova exigéncia para fundamentar o
indeferimento do crédito.

Logo, entendo que a apresentacao de nova fundamentacao pela DRJ para o
indeferimento do crédito pleiteado fere o principio da legalidade, ja que,
conforme a legislacdo pertinente, ndo tem competéncia para decidir acerca
do crédito pleiteado e sim tao somente julgamento da impugnagdo com
base na provas apresentadas nos autos. Ademais, com a nova
fundamentac¢do, hd inequivoco cerceamento ao direito de defesa da
interessada, que ndo podera contestar esse novo fundamento,
comprovacao do ingresso de divisas no pais, apresentado somente pela
DRJ, perante a primeira instancia administrativa, ou seja, a prdpria DRJ.

As notas fiscais de prestacao de servicos a pessoas juridicas domiciliadas no
exterior, referentes aos meses de julho de 2011 e de setembro de 2011, as
memodrias de calculo das receitas desses meses e as cdpias dos Dacons,
documentos esses apresentados pela recorrente juntamente com a
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manifestacdo de inconformidade, as fls. 120-225, sdo provas suficientes
para evidenciar as receitas de exportacdo informadas nos Dacons atinentes
aos meses de julho de 2011 e de setembro de 2011 e, por conseguinte,
imp&e-se a reversdo das glosas de créditos da contribuicdo ao PIS/Pasep
referentes a aquisicbes no mercado interno vinculadas a receita de
exportac¢do (Ficha 06A dos Dacons) dos meses de julho de 2011 (RS
226.390,51) e de setembro de 2011 (RS 1.142.753,03).

Quanto a glosa de crédito da contribuicio ao PIS/Pasep referente a
aquisicoes no mercado interno vinculadas a receita de exportagao
atinente ao més de agosto de 2011, correta a decisdo recorrida, uma vez
gque ndo houve a comprovacdo da receita de exportacdo desse més
informada no Dacon. De fato, ndo fora apresentada nenhuma nota fiscal de
prestacdo de servico a pessoa juridica domiciliada no exterior, emitida em
agosto de 2011, e, conforme a memdria de calculo desse més, apresentada

juntamente com a impugnacdo, houve apenas provisdo de receita de

12
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exportacdo de RS 404.259,84, certamente referente a receita de
exportacdo de setembro de 2011, conforme nota fiscal de prestacdo de
servico n. 11, emitida em 15 de setembro de 2011, de RS 404.259,84,
informada na memodria de cdlculo desse més. Seguem cdpias de parte da
mencionada memoria de cdlculo de agosto de 2011 e da supracitada nota
fiscal de prestacdo de servico n. 11, emitida em 15 de setembro de 2011:

GE WATER & PROCESS

TECHNOLOGIES agosto/11 |

PLANILHA DE CALCULO DO COFTNS/PLS HAO CUMULATIVO - GE WATER

PESSOAS JURIDICAS TRIBUTADAS COM BASE NOLUCRO REAL
= H IMPOSTO DEVIDD IMPOSTO DEVIDO
DISCRIMINACAO REGINENAD IS COFINS REGIME CUMUL. PIS COFINS | TOTAL DAS RECEITAS | TOTAL DO PIS | TOTAL DA COFINS
CuMuL - - -
1,65% T60% 0,65% 3,00%
FATURAMENTO / RECEITA BRUTA
(4) Faturamento mensal (Receita Bruta Total do més) Fooswass 8427,01 3881532 - 510.727,85
3111 -Venda de Produgio Prdpria - Mercado Interno - r - - - -
3122 - Venda de Produgia Prdpria - Exportagio
3111 - Venda de Produgio Prdpria para ZFM
3112-Venda de sucata - [
3121 -Revenda Mercadorias - Mercada Interno - r
3122 - Revenda Mercadorias - Exportacio - - - -
3131 - Prestacdo de Servigos - Mercado Interno 10546801 [ 175,72 8.091,57 106.468,01
3131 - Prestacao de Senvigos - Exterior (Provisio Exportagéa) 404259 54 - - - 404.759,84
314-Venda de Afivo Imobilzado - r
(+) Rendmentos de Apicacfies Financeiras de Renda Fiva - r - - - -
(+) Ganhos - Receta Variag8o Cambial creditos ¢/c7210100000 788.863,61 - 788.863,61
() Juros ativos T has0H = = - 16,416,930, 34
(+) Receita de Alugueis Equipamentos cfc 4230000802 -0 - - - -
(+) Outras Receitas Financeiras Juros Recebidos C/C 7410100000 Pist, 5% Cofins 4,00% - r
(4) Ouiras Receitas Operadonais - REIDI (MERCADORIA) -
(+) Outras Receitas Operadonais - REIDI (SERVICOS)
(+) Receitas néo Operacionais - Venda Afivo Permanente
(=) Receita Bruta Tatal 16.927.656,19 175672 8.091,57 - 17.716.521,80
| Nimero da Nota
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 00000011
Data e Hora de Emiss3o
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS DE CAMPINAS 15/00/2011 12:14:52
NOTA FISCAL DE SERVIGCOS ELETRONICA - NFSe (Cédigo de Verificacio
9f1a0c53

PRESTADOR DE SERVICOS

Nome/Razdo Social: GENERAL ELETRIC ENERGY DO BRASIL EQUIPAMENTOS E SERCIOS DE ENERGIA
LTDA

|E CPF/CNPI: 02.817.041/0006-05 Inscric@o Municipal: 00182162-8
Endereco: RODOVIA JORNALISTA FRANCISCO AGUIRRE PROENCA - SP-101, N°0OO0003 - KM 3,8 -
PARTE 3 - BATRRO CHACARA NOVA BOA VISTA - CEP:13064-654

Telefone: (11 )

Municipio: CAMPINAS UF: SP 37412126
TOMADOR DE SERVICOS

Nome/Razio Social: GENERAL ELECTRIC INTERNATIONAL INC.

Doc. Id. Estrangeiro: 000000000 Inscricdo Municipzal: 00000000-0

Endereco: RUA CORPORATE CENTER DR, N°7600 - BAIRRO EXTERIOR - ZIP CODE: 000000000

Municipio: MIAMI UF: EX E-mail: fabricio.goncalves@ge.com Telefone: ()
DISCRIMINACAO DOS SERVICOS

Descricdo: HORA DE ENGENHARIA DE AGOSTO - 2011.

fiributivel [Jitem Qtde]  Unitario R Total R

SIM {SERVICO DE ENGENHARIA 1] 404.259; 404.259,
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PIS (0,0000%): | COFINS (D,0000%%): | INSS (D,0000%): IR (0,0000%): | CSLL (D,0000%):
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA — RS 404.259,84
Nota Fiscal Paga em 05/10/2011 com a Guia 201167

Dedugfies do ISSQN: Base de Calculo do ISSQN: Aliquota do ISSQN: TSSQN Devido:
R$ 0,0 R$ 404.259, 5,00 R$ 20.212,99|
OUTRAS INFORMACOES
Més de Competéncia da Mota Fiscal: 09/2011 Local da Prestaco do Servico: CAMPINAS/SP
Recolhimento: 1SS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributacdo: TRIBUTAVEL
ICNAE: 331390100 Descricdo da Atividade: Manutenczo e reparacao de geradores, transformador

Data de vencimento do ISSQN referente 3 esta NFSe: 10/10/2011
IServigo: 1401 - Lubrificacdo, limpeza, lustragdo, revis3o, carga e recarga, conserto, restaurag3o, blindagem, manutencdo e conservacdo de maquinas, veiculos,
parelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de gualguer objeto (exceto pecas e partes empregadas, gue ficam sujeitas ao ICMS).

Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade do acérdao recorrido,
e, no mérito, dou provimento em parte ao recurso voluntdrio, para
reverter as glosas de créditos sobre as importacdes e sobre as aquisicdes
no mercado interno, ambas vinculadas a receita de exportagdo, salvo as
referentes ao més de agosto de 2011.

Conclusdo

Importa registrar que as situacdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela consignadas sao aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste

voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 19, 29 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acérdao paradigma, no sentido de rejeitar a preliminar de

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

nulidade do acérdao recorrido e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntario, para
reverter as glosas de créditos sobre as importacdes e sobre as aquisicdes no mercado interno,
ambas vinculadas a receita de exportagao, salvo as referentes ao més de agosto de 2011.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente Redator
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